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GERÀIS

Criação dê Consêlhos da Criança e do Adolescente em âmbito llêdera1 , Es

tadual e MunicipâL, compostos por tàtnicos e represêntantes de Insti -
tuições I'iblicas e Prj.vad.as, com as seguintes atribuições:

- Defj.nição das PolÍticas d,e Atendimento à Criança e Adolescente, em

ámbito Fedcral, Estadual, Municipal;

- Promoção da defesa dos direitos e dos interesses das crianças e ad.o-

lescentes;

- Integração, compatibi li zação dos recursos técnicos e financeiros pg
blicos e pri.vados, dirigidos ao atend.imento das crianças e adolêscen
t-es i

- Supervisão, avaliação e capacitaÇão das ações de atendirnênto às cri-
ànças e adolescentes, desenvolvidas por organisrnos públicos, priva -
dos e comunitários;

- Acompanhamento e Avafiação da aplicaÇão dos recursos públicos no atcn
- dimênto às criança e adolescerrte. t{S

Criação àos Consel-hos Estadual e Iqunicipais da Criança destinando vêr-
bas específicas para traçar a poIÍtica oficial e priva<la subsicliária
de atendinento às crianças de 0 a 12 anos, interessando e integrando a

comunidade no planejamento, invêstimentos e aplicação d.e recursos. Ilo

Conselho Nacional em prol da criança. o atendimento dos direitos da

criança implica em uma ação conjunta do poder púb1Íco e da sociedade
civil e na integração de esforços de instituições e organismos que atu
am dj-reta ou intliretamente junto a criança de 2ero a seis anos.
A sociedade civil precisa estar conscientizada sobre os direitos da

críança e criar mecanismos de controle para fiscalizar o cumprimento
das obrÍgações por parte do poder púb1icq.
À criação de entidades de caráter executivo como Ministério da Infân -
cia ou similar, poderá ampliar a pulverização de recursos, aumentar a

burocracia e a competição entr.e instituições sem beneficiar diretamen-
te as crianças. É necessário garantir uma ação integrada e coordenada
a partir de uma polÍtica para a infância.
Propomos a
jetivos de:

criação de um CONSELIIO NACIONAL EI"Í PROL DA CRTANÇA com ob J rf
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Definir a polÍtica para a infância brasileira;
Estabelecer normas e dj-retrizes para o atendimento da criança;
Avaliar o desempenho do poder púbf ico no atendimento à crj-anÇa i

Este Conselho deverá ter poder deliberativo e na sua composição a

ciedade civil, atravês de associaçõel que se'dedicam à criança,
prevalecer sobre o poder público. SC

so

deve

Criar o'Conselho da CrianÇa em âmbito Nacional, Estadual e Municipal-,
composto por técnicos das várias instituições de atendimento à crian
ça, rêpresentantes de Consel-hos Comunitários, com as seguintes atri-

-buições:
a) integrar, compatibiJJrzar, propor, supervisionar e avaliar as ações

desenvolvidas com relação à crj.ança;

b) definir a política para a criança i

c) fiscal :-zar a aplicaÇão de verbas e recursos
mas de atendirnento ã crianÇa;

d) promover a defesa dos direitos e interesses
gãos públicos e,/ou privados. RO

do

a)

b)

destinados aos progra

da crianÇa contra or

c)

Fica instituída a criaÇão do Conselho da Criança, a nível federal,
estadual e rnunicipal , constituído por membros do setor 'púb1ico e

setor privado, . com as seguintes atrj-buições:
definir as polÍticas relativas à CrianÇa;

fiscal-tzar a aplicação de verbas e recursos destinados a eutida
des de proteção à CriaÇão;

promover ação judicial perante os poderes públicos eln defesa dos

direitos e interesses da Criança. PB

Criar e manter o CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA, a nível nacio :
nal r êstadual e municipal, com a participação efetiva das institui.
ções de atendimento ã criança e de rqpresentantes das comunidad.es,

voltado para o cumprirnento das seguintes atribuiÇões:

. Definir a política para a crianÇa i

. Propor r integrâr r acompanhar 
. 

e aval j-ar as aÇões desenvolvfdas cqn

relação à crianÇa;

. Fiscalizar a aplicaÇão de verbas e recursos destinados aos pro
gramas de atendimento à crianÇa. ltIG
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, POLÍTICA SOCIAL

- A problemática. da crLanÇa de zero a seis anos rêflete diretamente a

condição da famÍIia e esta, por sua vez, espelha a sociedade na qreal-

está inserida.
uma ação direta junto a criança (o a 6 anos) justifica-se conside -
rando que, sob diversos aspectos, esta idade ê dêcisiva na vida da

pessoa. No entanto, se a famÍIia não participar e se o seu nÍvet sô

cio-econômico não foi melhorado, mediante emprego digno e salário I

.justo, as crianças continuarão sendo as maiores e mais diretas vÍti
mas .

À garantia de atendÍmênto prioritário da crianÇa pelo poder público
exige que as polÍticas de educação, saúd.e, habitação, agricultura,
emprego e salârio atendam às reais aspirações da população. SC

Garantiaàcriançaesua
tência cligna, promovendo
alimentaÇão, remuneraÇão

nela trabalham. FIÀ

fanÍlia de condições fund.amentais de exis-
o acesso ao emprego, ed-ucação, habitação t

jusLa e propriedade de terra para aos que

É dever do Estaalo e Sociedade el-iminar as desigualdades sociais e

regionaÍs quê refl-eLem as condições estruturais que vêm atuando co-
mo fatores lÍmitantes ao pleno desenvol-vimênto e a uma organj-zação

de serviços socialmente ailequados. ut

Todas as classes sociaLs deverão ter assêguradas as condições de se

organizarem para prêstarem serviços e reivindicarcm os seus direi -
t,os. l{T

À não criaÇão'de fundos permanentes (cap.. VI-Anteprojeto da Comis -
são Afonso Arlnos) , mas adoção de uma Sfiti.. que possib'ilite erra-
dicação, "a curto prazo" da misêria, da fome e da carência (o que

não pode ser feito com prograrnas assiêtencialistas). ES

- À polÍtica social e econômica deverá propiciar melhores condições

de vida, sobretudo para os segmentos mais carentes da população,con
tribuindo para minoração dos agravos sociais que afetam os mais vul
nerâveis, nestes incluindo-se predominantementê a criança e o ado -
lêscente. fE



o



.a
o - Criar o Conselho Nacional" da CrÍança e do Adolêscente, de natureza

permanente, com dotação orÇamentária da União, ligado ao Ministê -
rio da Previdência e Assistência Social, para avaliar os programas
dêstinados à assistência da criança, desde a concepção até a ado -
Iescência, permitindo a cidadania pl-ena. IrlS

Criação do Ministério da Família e Proteção Social. RO

- Cada gstado, Territôrio, bem como o Distrito Federal terá seu Con-
selho Estadual dos Direitos da Criança. CE
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c
rncentivar e assegurar a participação d.a comunÍdade na elaboração,
administração, avaliação e controle d.e todos os programas sociais
de atendimento ãs crj-anÇas e adolescentes. tríS

Buscar a integração dos recursos de saúde, educação,
just,iÇâ r seguran.ça, previdência social para atender
des básicas das crianças e adolescentes. l{S

transporte
as necessida

,

- Participação Comunitária
Às comunidades que se organizam e assumem o compromisso com a so -'brevivência e o d,esenvolvimento das crianças passam a reivindicár
a continuidade do processo.
À conscLentização destas comunidades sobre os direitos da criança
e sobre o dever do estado e da sociedade precisa ser êstÍmulada po
is atua como mecanismo cle engajamento da população na continuidade-
do processo
Os trabalhos desenvolvidos junto ãs crianças devem ser devidamente
reg.istrados ê documentados nas respêctivas comunidades.
À avaliação deve ser constante e com a participação de toclos que

' integram o processo ile desenvolvimento, servindo como elemento de
informação e reflexão das comunidades.
Simultanêamente ê necessário desenvolver pesquisa sobre a situação
da crlança para subsJ-diar novas decisões. SC

Integração e municipalizaÇão dos equipamentos sociais da cornunida-
de, que atendam à crianÇa. PE

- À União caberá promover a articulação entre os ministérios visando
uma melhoria na qualidade e abrangência do atêndimento prestado à
criança e ao. gdolescenüe. t,ff

Integração das aÇões e dos recursos já existentes com a reestrutu-
ração dos ôrgãos públicos, da coordenação polÍtica dos programas
para a infância, com vistas à captação, normatização, repasse e fis
calização dos mesmos. À normatização implica tambêm em viabilizar
alternatLvas de atendimento, não sô a nivel de entidades do Estado,
,a= á 

"o*orridade 
em geraI, para a qual dever ser facilitado o re -

passe de recursos. PR
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O Estado deverá definir uma polÍtica de ação especifica e integra -
da de atendimento à criança e ao adolescente, evitando decréscimo
na qualidade desse atendimento, duplicJ.dade de ação e pulverização
de recursos. lff

O Estado deve empenhar-se em Campanhas de Esclarecimento à popula -
ção quantô aos Direitos da Criança e, especificamente, ao Direito
de Expressão e Direito de Resposta. Escl-arecer que as maiores Ie
sões ment.ais são causadas pelas omissões e inverdades dos adultos.E;

- Garantir junto aos Poileres públicos investimentos em equipamentos
socLaLs de atendimento às necessidades básicas da criança e do ado-
lescente. lls

- carantir a qualidade de atendimento à crianÇa atravês de uma politi
ca de recursos humanos, com capacitação de pessoal, remuneração con

.digna e plano ôe cargos e splários, com plena estabill-dade no empre
go, mediante concursos púb1icos. SE

Garantir nos meios de comunicação soóial, um espaço aberto para di-
vulgação de programas educativos que envolvam aspectos de saúderedu
caÇão ê cultura, proporcionando participação da comunidadê. llG

O Estado promoverá programas especiais de orientação
ção de pais e responsáveis pela, proteção da crianÇa e

te. DF

Garantia nos meios de comunicação diverso e vigrente,
to e gratuito para divulgação de programas educativos
aspectos da saúde, educaÇão e cultura, proporcionando
ção ef etiva da comunid,ad.e. tÍÀ

e conscientiza
do adolescen-

um espaÇo aber
que envolvam
a participa

Estimular a pesquisa têcnico-científiqa dirigida
crianÇa, uti Lízando todos os recursos r inclusive
pular. SE

para pais
primeiros
serviÇos r

atendimento à

conhecimento po-

e mães, sobre
socorros

ao

o

Criação e instalaÇão de cursos e palestras
puericultura r êsseio, higiene, âlimentação,
crianças em centros comunitários, clubes de

a

associação de
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moradorês etc... êm caráter permanente e diversificad.o, com estÍmu-
los de prêmios â participação. RO

- Garantir uma polÍtica de formação de recursos para o sêtor da Assj.s
tência Social e da Segurança Pública. ttS

- carantir a partlclpação popular nas discussões das diretrizes poli-
ticas e programação a nÍvel local bem como no controle da qualidade
do serviço prestado, incentivando a prática do associativismo urba-
no e ruraI. CE

- A atuação integraila do Govêrno e da comunidade, genericamente consi
derada, deverâ estar sêmpre atenta para que os programas e projetos
de promoção social preservem as peculiaridades regionais e setori -
ais, tendo em vista utilizar com o máximo de eficiência os rêcursos
materiais, hürranos e institucionais de cada localidaile, evitando-se
a descaracterizaÇão cultural, garantindo e estimul-ando as suas po -
tencialidades de gerar soluções. PE

- Planej amento e execução, a nivel estadual , das ações de assistência
à criança, respeitando as caracteristicas de cada região, sistema
familiar, nÍvel de desemprego e desenvolvimento econômico. PE

fncentivos fiscais às

ços a crr-ança na area
pessoas fÍsicas e jurídicas que prestam
de saúde e educaÇão. PB

SCTVI

Conveniamento d,e Ministérios
órgãos correlatos estaduais
e Menores. RO

da Saúde, Previdência, Educação e com

e municipais para atend.imento â FamÍlia

- Assegurar 6 6ilparticipação Estado/Comunidade na elaboração, admi

nistração, avaliaÇão ê controle dê todos os programas sociais. sE

É vedada a criaÇão de

em vista que eles não

criança. l{T

É preciso que haja
tar a superposição

programas meramente

suprem efetivamente
assistencialistas, tend,o

as reais necessidades da

uma revisão nas políticas sociais a fim de evi
de ações, paralelismos e dispersão de recursos.BÉ'

Ê6--*.
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â Veto à

saúde,
interferência político-partidária nas áreas
educação e assistência social . llA

de atuação da

Estabelecer . dotações orÇamentárias em equilíbrio
des regionaisr ou seja, obedecer'um escalonamento,
t,érios sócio-econômicos-regionais, RR

Será assegurada a estabilidade de

tantes da criança menor de 1 ano.

com as d,isparida-
a partir de cri-

emprego aos pais naturais ou ado-
PE

- Será assegurado o direito concedido aos trabalhadores em beneficio
"' da criança, tais como -berçârio, creche etc, serã assegurado aos pa-

is e não apenas à mulher. PE

Serâ assegurada a inclusão da crianÇa menor de 7 anos,
ciária das obrigaÇões impostas às empresas referentes
ed.ucacional. PE

meses para a mae que adota

como benefi-
ao aspecto

u1

de:

Garantir licenç a e spec ial d,e 4 ( quatro )

uma criança. lfs

Fica assegurado às Crianças oriundas de

trapasse a 4 (quatro) salários-mÍnimos,
a) o registro civil

b) o atestado de 6Uito

Será' assegurado à gestante uma licença de 120 dias, ficando esse di
reLto esteniticto à mãe adotante, por periodo de 90 dias. PE

o tratamento especial a quem tenha filhos menores sob sua guarda, tu
tela ou adoção a ser viabilizado atravês de Clispositivos legais que

assegurem:
. extensão do Salário-FamÍlia a todos os menores mantidos rêgul-ar -

mente pelo trabalhador i ,

. licença simiLar à de gestante à mão adotiva;

. lLcença para um dos paÍs acompanhar o filho, em caso de doença; '

. regulamentação dos Lares substitutos. Rs

famÍIia cuj a renda não

o direito à gratuidade

- r rqli
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, c) a educação prê-escolar

d) a assistência médico-odontolôgica. pB

- Cargos e salários com isonomia salarial e têmpo integral na magis-
tério. CE

a
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